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"DISPOE SOBRE A DELIMITAÇAO DE PER!METRO URBANO".-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNI CIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REAL IZADA NO DIA 16 DE MAIO DE 1.994, CO NFORME 
AUTOGRAFO No . 18/94: 

Artigo lo. - Fica estabelecido o l i mite da 
Zona Urbana da s ede do Municípi o de Novais, conforme descrição a 
seguir: 

"COMEÇA NO MARCO "o" LOCALIZADO NO EIXO DA RODOVIA 
VICIHAL QUE LIGA A TABAPUA, DISTANTE (270,00) 210,00 METROS DO 
CRUZAMENTO DO EIXO DAS RUAS FRANCISCO PIMENTA COM A JOAO 
CANTAREIRO SERRANO; DA!, SEGUE NUMA PARALELA AO CôRREGO DO MATAO, 
DISTANTE 200,00 METROS DO SEU EIXO, NO SENTIDO DE SUAS AGUAS, 
NUMA DISTANCIA DE 1-200 METROS, ATt O PONTO 4: DAl, DEFLETE A 
DIREITA COM O RUMO DE 74Q 38' SE E A DISTANCIA DE (1.250) 1650,00 
METROS, NUMA PARALELA A RUA JOAO VELHO DOMINGUES, DISTANTE 600,00 
METROS DA MESMA, CRUZANDO OS CôRREGOS DO MATAO E CôRREGO DA 
PEROBA, ATÉ ATINGIR O PONTO 5; DAl DEFLETE A DIREITA, PARALELO AO 
CôRREGO DA PEROBA, NUMA DISTANCIA DE 150,00 METROS, ATÉ O PONTO 
DO SEU EIXO, NUMA DISTANCIA DE 2.100,00 METROS, ATÉ O PONTO 10; 
DA!, DEFLETE A DIREITA COM O RUMO 730 07' NW E A DISTANCIA DE 
1.400,00 METROS, CRUZANDO OS CÔRREGOS PEROBA E CÔRREGO DO MATAO, 
ATÉ O PONTO 20; DA! DEFLETE A DIREITA NUMA PARALELA AO CôRREGO DO 
MATAO, NUMA DISTANCIA DE 800,00 METROS, ATÉ O MARCO "o", MARCO 
INICIAL DESSA DESCRIÇAO".-

Artigo 20~ - Esta LEI entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, aos dias 17 do 1ês de aaio de 1.994.-
Publique-se . - u:Y. 
Cumpra-se. - · . • _ 

~ 
SILVIO ARRUDA 
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